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	Autógrafo nº 27.062

Projeto de lei nº 207, de 2002

Autor: Deputado Pedro Tobias – PSDB

                 


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - A iluminação pública dos trechos de rodovias estaduais situados dentro de perímetros urbanos deverá ser instalada e mantida pelo Poder Executivo Estadual.

Parágrafo único - As determinações contidas no “caput” também se aplicam às empresas concessionárias responsáveis pela administração de rodovias estaduais.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de dezembro de 2006.
_________________________________,                         Presidente

                RODRIGO GARCIA

_________________________________,                     1º Secretário

               FAUSTO FIGUEIRA

_________________________________,                     2º Secretário

              GERALDO VINHOLI
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